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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 20'12.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: NAVERIO - Navegação do Rio Amazonas Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcll: Av. Brasil, no 90, Santo Antônio, Manaus- AM.

CNPJ/CPF: 84.477.21510014-02 INscRrÇÁoEsuoulr: 04.210.058-5

Foxe: (92) 3625-3177 F,lx: (92) 3625-3953

REGrsrRo No IPAAM: 0804.2604 PRocESSo Ns: 0160/95

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. 31 de MarÇo, s/no, Centro, Sáo Gabriel da
Cachoeira - AM.

FTNALTDADf,: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante).

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A te nçã o:

Ponrr: Pequeno

Esta licetrçr é compostâ dê l0 restrições e/ou condições constantes no verso, cüjo nâo
cumpriDe[tolatcndimento suj€itsrá r sua invalidaçlo e/ou es penalidades previstss em trormas.
Esta licerça nâo comprovr trem substitui o documetrto d€ propricdsde, de posse oü de domítrio do
imóYcl.
Esta licença deve permsnecer na locllizaçío da atividade e erposta de formr visÍvel (frente c yerso).

Manaus-AM, 19 FEV ã[4

Rosa Marie

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@paàmam
f acêbook.com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP:69050-0«) - Manaus/AM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No tt7n0-04



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" II7lIO-04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme àn.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de .iulho de
2012l.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0160/95.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pta a localtzaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um desles itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado
do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, arÍnazenar e entregaÍ ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo acabado e os

ceÍificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de cinco
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

9. Apresentar no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
10. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, o se seguintes

documenlos atualizados:
a) Comprovânte do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutençâo
no sistema no período de vigência da Licença.
b) Comprovante de destinação dos resíduos oriundg6 da manutenção/limpeza do
Sistema Separador de Agua e Oleo - SAO.
c) Certificado de Posto Revendedor Autorizado.
d) Certidão Negativa de Débitos/SEFAZ.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


